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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

TERMO DE CONTRATO N° 013/2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2018.

Compromisso celebrado entre O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO 
JARDIM/TO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ sob o número 
12.844.985/0001-10, sediado na Avenida João Batista Cirqueira, s/n°, Centro na cidade 
de Novo Jardim, Estado do Tocantins, CEP 77.318-000, neste ato representado pelo 
seu Gestor, Sr. WARLEY COELHO CIRQUEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no 
CPF/MF sob o n°.011.687.401-50, residente e domiciliado nesta cidade de Novo 
Jardim/TO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa INOV9 
COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n°03.478.563/0001-88, 
estabelecida na Avenida Brasília, Quadra 33, Lote 09, Setor Aeroporto, Fazenda 
Nova/GO, neste ato representada por Marcus Vinícius Azeredo Costa, portador da 
Carteira de Identidade RG n°.4409540 DGPCGO, inscrito(a) no CPF sob 
n°.000.772.171-44, residente e domiciliado em Fazenda Nova/GO, fone 062-3382- 
1278, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e 
do Edital de Pregão Eletrônico n°.005/2018, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas para cumprimento do objeto abaixo descrito:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente compromisso tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo, tipo 
ambulância, zero quilômetro, destinado ao transporte de pacientes que utilizam a 
Saúde Pública do Município de Novo Jardim/TO, conforme Edital e Termo de 
Referência, os quais fazem parte integrante deste, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 82.800,00 (oitenta e dois mil e 
oitocentos reais), de acordo com a Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão Eletrônico n°.005/2018, entendido este como preço justo e 
suficiente para a execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo 
abaixo:
Item Descrição Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total

01

V E ÍC U LO  . DE FA B R IC A Ç Ã O  EM  TE R R ITÓ R IO  B R A SILEIR O : ad ap tad o  para 

am b u lân cia  de s im p les re m o ção  -  zero  q u ilô m etro , ano 2 C 1 8 /2 0 1 S  (m ínim o ), 

cor branca, co m b u stíve l flex (g aso lin a /etan o l), ar co n d ic io n ad o , retrovisores 

externos, 04 (q u atro ) cilin d ro s, in jeção  e letrô n ica , p o tência  m ín im a de 85 cv, 

m oto r 0 8  (o ito ) vá lvu las, co m  02(d u as) p o rtas latera is  d ian te iras, 02  (duas) 

portas trase iras, d ire ção  h id ráu lica , câm bio  m anu al de 05 (cinco) v e lo c id ad e s à 

fre n te  e u m a a ré, fre io  a d isco  n as rodas d ian te iras e tam b o r nas rodas 

trase iras, ro das e pneus aro  14, co m  to d o s os eq u ip a m en to s e x ig id o s pelo 

C o ntran . C A R A C TER ÍS T IC A S  DA A M B U LÂ N C IA : R eve stim en to  do p iso  em  PV C 

liso  an tid e rrap an te  lavável; R eve stim en to  das latera is e teto ; Ja n e la  co rred iça

Und. 01 R S  8 2 .80 0 ,0 0 RS 8 2 .8 0 0 ,0 0
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entre  o co m p artim e n to  do  paciente  e cab in e  do m oto rista ; Lu m in árias 

flu o resce n tes no teto ; Ja n e la  latera l co rred iça; T o m ad a s de 12 v o lts  para 

fu n c io n am e n to  de eq u ip a m en to s m édicos; C o rrim ão  no teto; M aca retrátil em  

alu m ín io  com  co lch o n ete  revestid o  em  curvin  com  cinto  de se gu ra n ça ; C ircu ito  

e létrico  co m  cab os su p e rd im e n sio n ad o s a n ti-ch am as que não e m an am  gases; 

su po rte  para soro  e san gu e, rede de o xigên io  com  cilin dro  de no m ín im o  5 

litros, fíu xo m e tro  um id ificad o r, asp irad o r; S in a lizaçã o  v isu al co m p osta  de um 

s in a liza d o r tip o  g iro fle x  co m  du as lâm p ad as g ira tó rias e do is espelh os 

refletores; S in a lizaçã o  acú stica co m p osta  por um a siren e  e letrô n ica  de 01 

tom ;; A rm á rio  em  co m p en sad o  revestido  em  fó rm ica , com  p o rtas de acrílico ; 

B anco tip o  baú para aco m p an h an te s; A d esivo s "A M B U LÂ N C IA " na d ian te ira  e 

trase ira  e o d e se n h o  de  um a cru z nas laterais; CA T -  C e rtificad o  de ad eq u ação  

à legislação  de trânsito .

Fabricante: Fiat 

M o delo: Strad a W o rkin g  1.4 

A n o /M o d e lo : 2018 /2 0 18

-

T O T A L R$ 8 2 .80 0 ,0 0

2.2 No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 
incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, transporte e entrega do objeto, 
bem como, as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, 
quando for o caso, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, 
na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto.
2.3 Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal 
n.° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos 
financeiros alocados na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Fundo Municipal de Saúde
10.301.0045.1.083 -  Aquisição de ambulância
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 -  Aquisição de Material FWmanente
Subelemento: 52 Veículo de tração mecânica
Fontes de Recursos:
0040.00.000 ASPS -  Ações de Serviço Público de Saúde 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento referente ao veículo fornecido pelo contratado do certame licitatório 
será em 06 (seis) parcelas iguais, sendo a primeira após o seu recebimento e emissão 
da competente documentação de transferência e o restante do pagamento a cada 30
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4.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora 
da licitação e deverá vir acompanhada da Nota Fiscal Eletrônica e das Certidões 
relativas à Regularidade Fiscal e Trabalhista.
4.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente entregue e 
toda a documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará 
somente quando da abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota 
de empenho ou o contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DO GESTOR
5.1 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Gestor do Fundo Municipal de Saúde, 
a quem caberá designar o servidor para a fiscalização do fiel cumprimento dos termos 
acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 O objeto do presente Termo deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias, após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho emitida pela Secretaria 
solicitante, tudo em conformidade com as disposições do edital, da proposta vencedora 
da licitação e das cláusulas deste instrumento. A critério do Gestor do Contrato, o prazo 
de entrega poderá ser prorrogado.

6.2 O objeto deverá ser entregue no seguinte endereço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM
Praça Cel. Abílio Wolney, s/n° - Centro, Novo Jardim -  TO
Horário de Funcionamento: segunda a sexta-feira das 07h às 13h.

6.3 O presente Contrato tem início na data de sua assinatura e término em 25 de 
maio de 2019, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, mediante 
Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 O objeto entregue e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na 
Proposta de Preços e nas Cláusulas Contratuais, e ainda, observada a Legislação em 
vigor, será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado do responsável, 
anotando nome e matrícula, após verificação e aceitação da qualidade do item 
entregue.

7.2 Caso se verificar que o objeto entregue possui defeitos de fabricação ou causado 
pelo transporte inadequado, a CONTRATADA se obriga a responder pelos mesmos 
corrigindo-os às suas expensas, de acordo com as exigências da fiscalização do 
Município.
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CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO
8.1 O objeto do presente Termo possui garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da 
coisa pelo período mínimo de 12 (doze) meses, ficando o contratado responsável por 
todos os encargos decorrentes disso.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES:
9.1 Dos Direitos:
9.1.1 do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e
9.1.2 da CONTRATADA: receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
9.2 Das Obrigações:
9.2.1 do CONTRATANTE:
9.2.1.1 efetuar o pagamento ajustado; e
9.2.1.2 dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
9.2.2 da CONTRATADA:
9.2.2.1 entregar o objeto de acordo às especificações do Edital de Licitação;
9.2.2.2 assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre a 
CONTRATADA e seus empregados;
9.2.2.3 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação;
9.2.2.4 apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a Legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
presente Licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais;
9.2.2.5 assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da 
execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
10.1 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as 
consequentes penalidades contratuais e legais.
10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses 
previstas no Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a 
CONTRATADA, desde que não cause prejuízo à mesma.
10.2.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal 
n° 8.666/93 não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização.
10.3 O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência 
de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito.
10.4 A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

Praça Cel. Abílio Wolney, s/ns - Centro -  Novo Jardim -  TO CEP:77.318-000 Fone: 63 3696 1176
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C.P.L.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:
11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades;
11.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada a sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções:
11.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de 
cláusula contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor 
total do contrato;
11.1.2.2 Atraso injustificado na entrega do objeto em relação ao prazo estipulado na 
cláusula sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor do pedido, até o limite de 
30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e 
a consequente rescisão contratual;
11.1.2.3 Atraso da CONTRATADA na regularização de item rejeitado, após o prazo de 
10 (dez) dias, a contar da data de comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA 
multa de1% (um por cento) do valor do item questionado, por dia de atraso.
11.1.3 Rescisão contratual;
11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e
11.1.5 Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida após o licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos 
causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
11.1.5.1 Para aplicação da penalidade de ínidoneidade o prazo de defesa prévia do 
interessado será de 10 (dez) dias da abertura de vista;
11.1.6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do 
interessado será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato;
11.1.7 A penalidade de multá poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, e não terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a 
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos;
11.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu 
valor exceder ao da garantia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido 
exigida a garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.
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11.1.9 As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total 
limitado a 30% (trinta por cento) do valor da integralidade da avença.
11.1.10 Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa 
exclusiva da CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade 
de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e 
demais sanções previstas em lei.
11.1.11 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a 
reincidência na prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, 
sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força 
maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, 
por extrato, no Diário Oficiai, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Fica eleito o Foro de Dianópolis/TO para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato.

13.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 
(duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem.

Novo Jardim/TO, 25 de maio de 2018.
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TESTEMUNHAS:

0 1 -  • ___________________________________ _______________  0 2 -


